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A Política Externa e de Segurança Comum (PESe) é um conceito e 
actividade eln construçao, no seio da União Europeia (UE). É com esta 
consciência que, ao abordar-se este assunto, julgo dever dar-se prioridade 
na procura do que é novo, do que pode promover mudança e do que exige 
reflexão para novas decisões. 
Por isso, e também com o propósito de que a luinha intervenção fosse 
complementar das exposições dos conferencistas que me acompanham 
neste painel, escolhi, dando preferência dentro do assunto PESC ao 
espaço mais restrito da segurança e defesa, aos seguintes aspectos que me 
proponho, de seguida, muito sucintamente abordar: 

• alguns conceitos fundamentais 

• a matriz da PESe 

• alternativas da UE para a PESC 

• desafios I opções para Portugal. 

Enlbora pudesse ser útil e interessante, por razões de ternpo não me vou 
referir às escolhas e desempenho da PESe, limitando-me apenas a algum 
comentário de análise e perspectiva do seu conceito e estrutura. 

1. ALGUNS CONCEITOS FUNDAMENTAIS 

Quando o ambiente muda significativamente, convém revalidar ou ajus­
tar os conceitos de referência ou nleSfilO criar conceitos noyOS, se a 
conjuntura assim o solicita. 
No momento actual, a PEse é uma iniciativa numa realidade nova que 
é a UE. Ambas estao em construção nunl tempo de turbulência de urna 
possível transição de um sistema bipolar, organizado COlTI base nas 
relações entre estados soberanos, para um sistema multipolar em 
organização sob o signo da globalização económica e de relações 
intergovernamentais preferenciais entre grupos de estados em asso­
ciações regionais. 
Assim, há conceitos que foram concebidos para o estado soberano e para 
as suas relações com outros estados soberanos e que agora reclamam 
ajustamento ou inovação para o quadro das relações dentro de associa­
ções ou uniões de estados ou destas para com terceiros. 
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Vamos, então, reapreciar, de forma sintética, os inovados conceitos de 
"política externa conluln", "política de segurança comunl", "política de 
defesa comum" e "defesa comum". Como nletodologia partiremos dos 
conceitos anteriormente existentes e aplicáveis ao nível do nacional, do 
estado soberano, para tentar a sua adaptaçao ao nível da UE, tendo como 
finalidade a sua utilização na estrutura da PESC, como preconizada no 
recente Tratado de Amesterdão. 

Política Externa Comum 

Se entendermos como política externa de um estado soberano /I o conjunto 
de acções de um estado em relação aos actores externos, com o objectivo de 
prosseguir ou preservar os interesses nacionais", poderemos extrapolar e 
entender corno política externa comunl " o conjW1to de acções da UE enl 
relação aos actores externos, com o objectivo de prosseguir ou preservar os 
interesses comuns". Claro que este conceito pressupõe um entendimento 
consensual entre os países que integrarn a UE quanto ao conceito de "interes­
se comum", à identificação desses interesses e à progralnaçao consequente 
dos objectivos que devem balizar a política externa comum: 
Convém aqui lembrar que a diplomacia não é o instrunlento único da 
política externa e que outras capacidades dos estados, e neste casO da UE 
, são também instrumentos usuais, como a acçao cultural, a acção psico­
lógica, a acção económica e financeira e a acção de força, todas elas nas 
suas graduações que vão da transparência, ao oculto, à coacção e à 
violência directa. 

Política de Segurança Comum 

Podemos entender como politica de segurança nacional "o conjunto de 
acções com o objectivo de preservar a paz, a liberdade, a independência, 
a integridade, a estabilidade do país e a salvaguarda dos valores". 
Podemos também entender que os instrumentos essenciais desta política 
são, normalmente, (1) o sistema de defesa nacional, orientado para fazer 
face às ameaças externas, (2) o sistema de defesa interna, orientado para 
fazer face às ameaças internas ou desencadeadas no interior, (3) o sistema 
de defesa civil, orientado para fazer face às ameaças da natureza e do 
ambiente, e (4) o sistema de defesa de excepção, preconizado para fazer 
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face a situações de excepçáo que incluanl restrições aos direitos, liber­
dades e garantias dos cidadãos. 
Ao extrapolar este entendinlento para a política de segurança comum, 
poderemos optar por lnanter o entendinlento alargado e abrangente de 
urna política que considera acções tanto no interior como no exterior para 
fazer face tanto a anleaças externas como internas, ou um entendimento 
mais restrito de uma política exclusivamente orientada para fazer face às 
ameaças externas ou de proveniência externa. No entanto, os objectivos 
da PESC, como referidos no Art" J-I do Tratado de Amesterdão e em parti­
cular o que preconiza "o reforço da segurança da União, sob todas as 
formas", permite a adopção pelo entendimento mais abrangente. 
Poderemos, então, entender política de segurança comum como "o con­
junto de acções con1 o objectivo de preservar a paz, a liberdade, a 
independência, a integridade, a estabilidade da UE e a salvaguarda dos 
valores comuns contra quaisquer tipos de agressões ou ameaças". 
E valendo-nos do entendimento do Gen. Abel Couto, essa política visa" 
por um lado, unla ordem internacional que atenue o aparecinlento de 
mneaças externas, de qualquer natureza, aos interesses comuns; em 
segundo lugar, um equilíbrio interno que torne a sociedade lnais harmo­
niosa e reduza a possibilidade de eclosão de situações de grave instabili­
dade, capaz de pôr em risco a coesão do conjunto; finalmente, tuna 
capacidade de defesa e de afirmação pelas armas"!<). 

Política de Defesa Comum 

Podemos entender política de defesa nacional, sector da política de 
segurança nacional, como "o conjunto de acções que visam especifica­
mente prevenir ou enfrentar ameaças externas aos interesses nacionais". 
A dimensão militar, constituída no seu núcleo duro, caracteriza a política 
de defesa que tem a sua maior preocupação em fazer face a conflitos que 
exigem o emprego da força militar. 
Extrapolando, podemos entender política de defesa comum como "o 
conjunto de acções que visam prevenir ou enfrentar ameaças externas aos 
interesses comuns", o que implica "urna clara definição dos interesses 
comuns que devem ser protegidos, se necessário pela força das armas, e 

(~) A integração europeia e" defesêI nacional. Abel Couto, Análise Social 118·119, 1992. 
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das possíveis ameaças a esses interesses, a percepção de aliados e de 
adversários e a disponibilidade de urna estrutura n1ilitar, mais ou menos 
integrada, mas, no mínimo, com canais de comando e controle bem 
definidos, adequada postura e articulação estratégica, capacidade de 
sustentação em operações e unidade de doutrina, mas sem se identificar, 
necessariamente, com um conceito de supranacionalidade"(·). 

Defesa Comum 

A defesa nacional pode ser encarada corno actividade ou como um 
sistema organizado, garante de uma capacidade de acção, de uma pos­
tura de defesa. Preferimos entender defesa comum como um "sistema de 
defesa comum", com princípios, doutrina e meios comuns, com plena 
"integração dos aparelhos militares para a formação de umas forças 
armadas europeias, com comando próprio, homogéneas no que respeita 
a organização, equipamento e doutrina e obedecendo a uma vontade 
política própria, supranacional"(·). 

Gostaríamos ainda de chamar a atenção para a interrelação entre a, política 
externa e a política de segurança e defesa que a PESe claramente associa, se 
é que não integra. Len1bremos, entretanto, que dentre os instrumentos da 
política exten1él estão, téUnbém, as forças militares, que ul11 dos vectores da 
política defesa é o vector diplomático, que, como dizia Frederico o Grande, 
" diplomacia sen1 afInas é como uma orquestra sem mstnunentos" e que, na 
prática, o sistema organizado para a defesa é o mesmo que apoia a política 
externa. Podemos, então, verificar que há urna relação de interdependência 
entre política externa e política de defesa e que um só sistema de força apoia 
as duas políticas e que é o sistema de defesa. 
Esta relação será tanto mais promíscua quando se passa dos conceitos 
para a acção e tanto mais hoje, no ambiente da UE, em que diminuem as 
preocupações com a defesa externa e aumentam as oportunidades da 
política e do oportunismo externos. 
Assim, poderemos visualizar, na hipótese da adopção pela UE de um sis­
tema de defesa comum (Forças armadas comuns), este poderá actuar: 

(*) A integri1ção curapeii1 e i1 defesa nacional, Abel COtlto, Análise Social 118-119,1992 
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• no ânlbito da defesa externa da UE ; 

• no âmbito da política externa da UE, quer no quadro da segurança 
interna de países terceiros (como no caso da Albânia), quer no quadro 
de coacção sobre terceiros (como no caso da Bósnia); 

• no âmbito da segurança interna da UE, quer no quadro de conflito entre 
países membros (como hipótese no caso Grécia - Turquia - Chipre), 
quer no quadro da segurança interna de países membros decorrentes de 
situações extremas. 

Os exemplos são extrapolados de situações que não foram assumidas pela 
União lnas que o poderão ser na nova configuração. E em situações como 
as visualizadas, um estado membro, como Portugal, poderá ver os seus 
soldados nlarchar sem ser para defender os seus interesses ou os seus 
interesses prioritários (ou até, em situações extremas, prejudicando inte­
resses nacionais) e onerando os fundos nacionais e impedindo a sua 
utilização em situações de maior prioridade. 
A fronteira de serviço das forças da "defesa comum" serão lTIuito mais 
ténues do que a das forças de "defesa nacional", pois ao nível da União 
tudo se confwlde mais facilmente com a acção externa porque se tr~ta 
sempre de acções internacionais e transnacionais, mesmo quando no 
interior da UE. Toda esta situação para que vimos a chamar a atenção 
pode, por si só, explicar a prudência, o senso e o consenso quanto a 
organizar-se e disponibilizar-se un1 sistema de força militar supranacional 
ao serviço da PESe. 
Por outro lado, esta reflexão e especulação que acabamos de fazer sobre 
alguns conceitos, sugere a necessidade de aprofundar estas e outras ideias 
com um alargado debate, para se conseguir um entendimento operacio­
nal conlum sobre a PESe, tanto em Portugal como na UE. Deixo ficar este 
desafio ao IDN, sede apropriada para reflexão e debate. 

2. A MATRIZ DA PESC 

Passemos agora a uma rápida analise dos elementos com maior signi­
ficado e contributo para a definição da PESC, focada no sector da 
segurança e defesa. 

NAÇÃO 
f::DEFESA 



Mário Lemos Pires 

a. Enquadramento 

• A dinâmica histórica 

* os sucessivos falhanços da iniciativa europeia, no pós II Guerra 
Mundial, na construção de uma defesa comum; 

, a opção europeia permanente pela OTAN corno sistema colectivo 
de defesa, eficiente, suficiente e barato; 

* uma resistência cautelosa na introdução, na precedente CEE, da 
cooperação no âmbito da política externa, só formalizada no Acto 
Único Europeu; 

, a aceitação do princípio de que a Europa pode dotar-se de lima 
política de segurança e defesa é tornada em 1991 pelos MNE dos 
países da OTAN, embora mantendo esta organização como instru­
mento fundamental; 

* o conceito PESe é formalizado no Tratado de Maastricht, em 1991. 

• A dinâmica OTAN 

* a gestão intergovernamental mas com urna inlperativa e aceite 
liderança dos EU A; 

* a garantia e eficiência da defesa colectiva OTAN para os países da 
UE; 

* o ajustamento rápido à evolução da conjuntura e sempre antecipativa 
à UE. 

• A dinâmica do alargamento (na UE e na OTAN) 

* a política de absorção no sistema e não de remodelação do sistema; 

* a imprevisibilidade quanto à dimensão final e suas consequências. 

• A dinâmica do sistema internacional 

* a globalização e as associações regionalistas de estados; 

* o sistema multipolar em gestação que desafia a União para se 
constituir em polo de poder, em superpotência. 

• A dinâmica dos estados soberanos 

, o assédio à soberania do estado soberano pelos poderes suprana­
cionais e pelos regionalismos internos; 
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* a hipersensibilidade do estado soberano à partilha de soberania, 
com reacção às políticas federalizantes. 

• A dinâmica da ameaça 

* a exaustão das grandes ameaças à UE; 

* a proliferação de pequenas e novas ameaças; 

* a proliferação de oportunidades de intervenção para a política 
externa, no quadro das novas ameaças. 

• A dinâmica política da UE 

* a dicotomia entre a integração federalizante do pilar económico 1 
1 financeiro e a política intergovernamental seguida nos outros dois 
pilares; 

,. a tendência clara para o sistema intergovernamental, após o Trata­
do de Maastricht. 

Este quadro dinâmico deve ser complementado com o quadro da fase 
actual de definição da arquitectura de segurança da Europa, de que 
referimos os vértices mais significativos: 

,. a OSCE, fórum europeu alargado, de diálogo e prevenção de cor­
flitos; 

,. a OTAN, motor e gestor da segurança europeia, sob a liderança 
americana; 

,. a Rússia, em parceria estratégica cl a OTAN, onde tenl assento no 
Conselho Conjunto Permanente; 

* a UEO, pilar europeu da OTAN, assumido e braço armado da UE, 
prometido. 

b. Variáveis da matriz 

Escolhemos e referimos, a seguir, alguns dos elenlentos mais significa­
tivos e caracterizadores da PESe: 

• Os objectivos 

* de caracter genérico, declaratórios, como "salvaguarda dos valores 
comuns, interesses comuns, independência e integridade da 
União ... ", "reforço da segurança da União", "manutenção da paz e 
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reforço da segurança internacionaL." I "fomento da cooperação 
internacional", "desenvolvimento e reforço da democracia, estado 
de direito, direitos humanos"; 

". objectivos de princípios mais do que objectivos para a acção . 

• A natureza política 

* de caracter intergovernarnental - os actores são os estados mem­
bros e não a União; 

* os estados membros obrigam-se a urna cooperação sistemática, 
actuando de forma concertada para reforçar e desenvolver a sua 
solidariedade política mútua, abstendo-se de empreender quais­
quer acções contrárias aos interesses da União ou susceptíveis de 
prejudicar a sua eficácia; 

"" os acordos com países terceiros ou organizações internacionais não 
vinculam os estados membros, nem algum acordo pode implicar 
uma transferência de competências dos estados membros para "1 
União; 

". a Presidência representa a União, assistida pelo Secretário-Geral do 
Conselho que exerce as funções de Alto Representante para a PESCo 

• A metodologia das decisões 

". os objectivos da PESe são prosseguidos definindo "princípios c 
orientações gerais", decidindo "estratégias comuns" e adoptando 
"acções comuns" e "posiçôes comuns"; 

"" as decisões sobre estes assuntos são adoptadas pelo Conselho, 
deliberando por unanimidade e não obstando à adopção as absten­
ções; 

* o Conselho delibera por nlaioria qualificada sempre que adopte 
acções COlTIUnS ou posições cornlms ou tome qualquer outra decisão 
com base numa estratégia comum e sempre que adopte qualquer 
decisão que dê execução a urna acção comun1 ou posição cornwn; 

* os estados membros podem declarar que, por importantes e expres­
sas razoes de política nacional, tencionam opor-se à adopção de 
uma decisão a tomar por maioria qualificada, não se procedendo 
neste caso a qualquer votação, fW1cionando, assim, como um 
direito de veto; 
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* a deliberação do Conselho por maioria qualificada não é aplicável 
às decisões que tenham in1plicações no domínio militar ou da 
defesa, 

• As forças militares utilizáveis 

* forças da OTAN a accionar pela UEO ( processo em curso, no 
âmbito da identidade europeia de segurança e defesa); 

>I- forças dos estados membros a accionar pela UEO; 

* forças dos estados membros f de organização multilateralf como o 
Eurocorpo, a Eurofor e a Euromarfor; 

* a UEO é a organização chave para as acções militares da UE, 
considerada como parte integrante do desenvolvimento da União 
tendo em vista o seu acesso a uma capacidade de defesa operacio­
naL 

• Condicionamentos 

>I- a PESC abrange todas as questões relacionadas CODl a segurança da 
União; 

>I- essas questões incluem missões hunlanitárias e de evacuação, lnis­
sões de manutenção de paz e nüssõe~ de forças de cOlnbate para a 
gestão de crises, incluindo lllissões de restabelecimento da paz; 

* a PESC respeita e concilia a defesa colectiva dos estados membros 
realizada no âmbito da OTAN; 

* a definição gradual de uma política de defesa comum será apoiada 
por uma cooperação em matéria de annalnento entre os estados 
men1bros. 

C. O tratado de Amesterdão 

Comparando os textos referentes à PESC, nos Tratados de Maastricht 
e de Amesterdão, ressalta a conclusão de se ter evoluído nntito pouco. 
No entanto, se tivermos em atenção que no período de tempo que 
medeia entre os dois tratados não se verificou elnpenhan1ento para 
o exercício de uma política externa e de segurança comum, não seria 
de esperar alterações profundas, a menos que tivesse havido urna 
mudança consensual da perspectiva quanto à PESC, o que também não 
aconteceu. 
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Apesar dessa pequena evolução, vale a pena assinalar o que nos parece 
nlais significativo: 

* confirma-se, ineludivelmente, a opção da PESC corno urna política 
intergovernarnental e não integrada, com expressão de cuidados de 
pormenor na ressalva da soberania dos estados membros; 

,.. confirma-se o interesse dos estados membros pela existência de urna 
PESC, apesar do pouco desenvolvimento entretanto ocorrido; 

* mantém-se demasiada indefinição e ambiguidade sobre alguns con­
ceitos e princípios estruturantes, o que não ajuda a operacionalizar o 
sistema; 

* desenvolve-se uma metodologia mais clara para a adopção de deci­
sões, embora com pouca flexibilidade pelo recurso inicial à regra da 
unanimidade e a existência encapotada do direito de veto; 

* aponta-se, embora de forma tímida, para o início da estruturação do 
sistema de apoio à PESe, em especial pela criação da figura do Alto 
Representante, pela criação de urna Unidade de Planeamento da Politica 
e de Alerta Rápido, pela previsão de absorção da UEO, por simples 
decisão do Conselho Europeu, pelo estabelecinlento do prazo de um ano 
para se concertarem mecanismos para a cooperação recíproca com a 
UEO e pelo preconizar de lima cooperação em matéria de armanlento; 

* esquece-se a Identidade Europeia de Segurança e Defesa, que entretanto 
foi estruturada na OTAN (na Cimeira de Berlim de Jun96) e materiali­
zada na UEO como o pilar europeu da OTAN mas sem esclarecer as 
relações consequentes entre a União e a OTAN, deixando a UEO numa 
posição de " filho mal perfilhado de um casal sem matrinlónio". 

Esta análise que vimos fazendo sobre a matriz da PESe e sua evolução, 
sugere-nos os seguintes comentários: 

* A PESC visa o objectivo geral de afirmar a identidade da UE na cena 
internacional, nomeadrunente através de "uma política externa e de 
segurança comum que inclui a definição gradual de unla política de 
defesa comum que poderá conduzir a uma defesa comum", o que é 
um objectivo coerente e integrador. Embora assim esteja preconiza­
do, por enquanto e em aparente contradição, a PESe pouco mais é do 
que a manifestação de uma intenção consensual de cooperação 
política intergovernamental; 
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* Mesmo assim, existe já, embora com aspecto pontual mas conl sufi­
ciente expressão, o exercício de uma política externa comum, que o 
resto do Mundo já reconhece e a que frequentemente apela. E já 
existe, também, uma cooperação entre os estados lllembros enl várias 
vertentes da segurança que tem originado posições comuns concer­
tadas, perante o resto do MW1do; 

:+ O que não existe (ainda) é um caminho percorrido que possa ser 
apercebido como início de uma política de defesa comum e, muito 
menos, como de defesa comum, embora existam já mecanismos 
suficientes para tal. 

Finalmente, neste contexto, entendemos concluir que: 

"" o texto de Amesterdão, sobre a PESe, é uma decisão envolta num 
clima de prudência, senso e consenso mas assumida com vontade 
política e não por falta dessa vontade, isto é, decidiu-se consciente­
mente (por agora) não ir mais longe; 

"" a PEse não foi, assim, assumida corno um processo de execução 
imediata mas süu como um processo em construção. 

3. ALTERNATIVAS DA UNIÃO EUROPEIA PARA A PESe 

A evolução do exercício da PESe está dependente da forma como os 
estados membros forem consensuahnente entendendo a configuração que 
a União deve assumir COfil0 actor da cena internacional com identidade 
própria. Trata-se, para cada estado membro, de avaliar das vantagens e 
desvantagens que decorrem das diversas configurações possíveis, tendo 
em conta uma visão prospectiva dos cenários e da tendência de compor­
tamento das variáveis. Neste contexto adiantamos uma pequena análise 
sobre algun1as variáveis e factores de apreciação, com vista à identifi­
cação de opções de alternativa. 

3. Algumas variáveis significativas 

• Comportamento interno da União . 

• Prioridade de preocupações para as questões que se prendem com a 
estabilidade interna, como ° desemprego, a segurança e a exclusão 
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social, a droga, o terrorislllo e o crime organizado, questões que 
solicitanl urna forte cooperação entre os estados membros mas não 
exigem urna conduta supranacional. 

• As questões de defesa perdem prioridade como tal e ganham relevo 
corno assunto de política externa, face ao desvanecimento de gran­
des ameaças militares, em especial ameaças militares exclusivas à 
União. 

• A entrada em vigor do "euro" vai naturalmente gerar uma maior 
integração e dinamismo na política externa comum. 

• O alargamento da União, tanto o último com a entrada de estados 
neutralistas, corno o próximo com estados vindos do ex-Pacto de 
Varsóvia, torna a coordenação e a cooperação mais complexa e 
dificulta o aprofundamento da integração. 

• Comportamento dos estados membros 

• De caracter contraditório, por um lado numa reacção nacionalista, 
ciosa de soberania e colocando os interesses nacionais acüna dos 
interesses comuns e, por outro, pretendendo pertencer a uma 
União forte com capacidade de afirmação e intervenção. 

• Comportamento dos EUA 

• Tende a prolongar a actual hegemonia mundial procurando resistir 
à passagem do actual sistellla internacional, de cariz unipolar, para 
um provável sistema multipolar. 

• Mantém a segurança da Europa como vital para os EUA, defen­
dendo a preservação do vínculo euro-atlântico. 

• Assume a OTAN corno instrumento da política americana para a 
arquitectura de segurança da Europa e possível afirmação em 
outras áreas. 

• No entanto, não garante decisões automáticas neste contexto; cada 
situação é vista à luz dos seus interesses específicos. 

• Comportamento da Rússia 

• Ainda não definidamente garantido, embora com tendência a se­
guir uma via democrática com aproximação à Europa, pode ainda, 
em qualquer momento, guinar para a tradicional via imperial 
musculada, com retorno ao isolamento. 
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b. Factores de apreciação 

• Necessidade 

• É evidente a necessidade de uma política externa con1um. 

• É evidente a necessidade de uma política de segurança comum e a 
vantagem de uma política de defesa comum. 

• Mas não é evidente a necessidade de uma de uma defesa comum, 
tanto mais que a OTAN é uma boa alternativa já comprovada, 
eficiente e mais barata. 

• Entretanto é evidente a necessidade de a União dispor de capaci­
dade militar de apoio à política externa . 

• Viabilidade 

• Não tem havido grandes dificuldades na gestão da defesa colectiva 
com a OTAN. 

• Há previsíveis dificuldades e restrições significativas na gestão de 
uma defesa COnlltn1Sem a OTAN, em especial no campo tecnológico 
e nuclear. 

• Há previsíveis dificuldades na gestão de forças de apoio a uma 
política externa comum, maiores num sistema intergovernamental 
e mais esbatidas num sistema federal. 

c. Opções alternativas 

As opções, que a seguir enuncian1os, decorrem essencialmente da 
ponderação de dois factores: o grau de integração política da União e 
o grau de vinculação política euroatlântica entre a União e os EUA. 

I. A UNIÃO - PÓLO SUBSIDIÃRIO 

• Baseada no sistema intergovernamental. É a versão actual, embo­
ra ainda com possibilidade de melhor consolidação A defesa 
comum reside na OTAN, liderada pelos EUA e a Identidade 
Europeia de Segurança e Defesa materializa-se numa UEO 
com capacidade nülitar restrita, simultaneamente como pilar 
europeu da OTAN e braço armado da União. A UE tem, assim, 
uma capacidade apreciável no âmbito da política externa e da 
segurança interna e condiciona a política de defesa comum à 

_~*i1t= ___ w_rY~ ___ .~ ___ ~"_d_MiI&;\l\\I"'" _________ ~~ __ ·~, ____ w.~. 
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OTAN, mantendo, no entanto liberdade pafa Ulna politica de 
armamento comum. 

II. A UNIÃO - PÓLO EUROPEU DE INFLUÊNCIA ALARGADA 

Baseada num sistenla tipo federal. A defesa comum reside na 
OTAN mas a União constituÍ-se em parceiro inter-pares com os 
EUA corno o pilar europeu, assumindo a unla só voz a identidade 
europeia de segurança e defesa e tendo como instrunlento de 
coordenação das suas forças a UEO. A União tem, assim, uma 
grande capacidade no âmbito da política externa e uma maior 
responsabilidade na defesa comum, ambas concertadas e condicio­
nadas pelo vínculo euro-atlântico. 

!II. A UNIÃO - PÓLO MUNDIAL DE UM SISTEMA MULTIPOLAR 

Baseada num sistema federal. A União hmciona como superpo­
tência, com urna política externa e de defesa comum centralizada e 
independente, com relações livres com os outros centros de poder. 
O vínculo euro-atlântico perde a sua forma operacional perma­
nente, embora, naturalmente, se nlilntenham relações preferenciais 
entre os dois pólos, 

Sem entrar na exposição da análise comparativa destas opções e da sua 
probabilidade, que naturalnlente ensaiámos, concluímos que a ten­
dência do Inédio prazo vai no sentido da 1.1 opção, com o seu aprofun­
damento e clarificação do TIlodelo, podendo nesse prazo ser tornada a 
decisão de se passar ou não para a 2" opção (que será assim urna 
possível opção de longo prazo). Quanto à 3" opção, não lhe encontra­
mos, por enquanto, oportunidade política mas consideramos que é 
urna opção que merece ser estudada no quadro das suas probabili­
dades e consequências. 

4. DESAFIOS DA PESe PARA PORTUGAL 

Os desafios que a PESe, como as outras políticas da União, colocanl a 
Portugal devem ser também considerados como estímulos para a inicia­
tiva portuguesa. No momento actual não se trata já de estar ou não na UE, 
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mas sim de se escolher como se deve estar na União. E neste processo de 
identificar alternativas e forçar escolhas, Portugal, embora seja uma 
pequena potência, no actual quadro da União tenl um peso específico 
acrescido que o sistema e o seu cOlllportamento propicia e que não deve 
ser desaproveitado. 
Vamos cingir-nos apenas à apreciação da posição portuguesa em relação 
às opções que enunciamos. Para tal referimos quatro aspectos significa­
tivos para o enquadramento da questão: 

• a sensibilidade e vontade dos portugueses é 111lÜto grande no que 
respeita à sua soberania e iden tidade nacional, propiciando uma ten­
dência de preservação do estado soberano; 

• a posição atlântica portuguesa coloca Portugal numa posição periférica 
no contexto europeu, e numa posição central e de charneira no contexto 
euro-atlântico; 

• Portugal encontra-se numa posição de fraqueza relativa no contexto da 
Península, que um sistenla europeu fechado favorece; 

• Portugal tem interesses muito ünportantes que sã.u geridos fora do 
âmbito da União. 

Tendo enl atenção tudo o que precede, entendenl0s que, nu quadro actual 
e no por agora previsível, a opção que nli:llS intere~sa para Portugal é a 1·', 

da configuração actuaL Este entendimento Jssenta nas vJntagens que 
advêm da manutenção do sistenla intergovernamental e do VÚlculo 
transatlântico, garantindo mais voz a Portugal e mais Uberdade e eficiên­
cia para tratar dos interesses que se situam fora da União e llnla posição 
menos periférica e até de charneira com as Anléricas e África, evitando a 
posição desvantajosa de ser fronteira ou lnesmo espaço cortado por uma 
fronteira. 
Em contraponto e pelas razões já apontadas, as outras opções, e em 
particular a 3·', oferecem desvantagens que entram no círculo do inacei­
tável para os interesses portugueses. 
A análise dos aspectos que podem ser proposta portuguesa para a 
melhoria e consolidação do actual sistema e para evitar canünhos que nos 
prejudiquem, é lnatéria sensível e de alto interesse mas que já não cabe na 
oporhmidade desta exposição. 
Para concluir deixamos três últimas reflexões: 
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• o processo da PESe está muito longe de sef definitivo e, ainda menos, 
de estar concluído. COlno neste encontro referiu o Sr. Secretário de 
Estado dos Assuntos Europeus, Dr. Seixas da Costa, o Tratado de 
Amesterdão foi "alguns passos no sentido certo"; 

• as escolhas que se oferecem no processo da PEse não são indiferentes 
para Portugal, antes pelo contrário tocam muito de perto os seus 
interesses vitais actuais e de vocação histórica; 

• o princípio de que" o que é bom para a União é bom para Portugal" 
só é verdadeiro se Portugal estiver atento e intervier para que reahnente 
assim seja. 
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